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1. CONHECENDO SOBRE LICITAÇÕES 

Conforme a Resolução SESC N. 1.102, de 20 de fevereiro de 2006: 

Art. 1º As contratações de obras, serviços, compras e alienações do Serviço 
Social do Comércio – SESC serão necessariamente precedidas de licitação 
obedecidas as disposições deste Regulamento. 

 
Art. 2º A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para o 
SESC e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos, 
inadmitindo-se critérios que frustrem seu caráter competitivo. 
 
Art. 3º A licitação não será sigilosa, sendo acessíveis ao público os atos de 
seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas até a respectiva 
abertura. 
 
Art. 4º Para os fins deste Regulamento, considera-se: 

 
I - OBRA E SERVIÇO DE ENGENHARIA - toda construção, reforma, 
recuperação, ampliação e demais atividades que envolvam as atribuições 
privativas dos profissionais das áreas de engenharia e arquitetura; 

 
II - DEMAIS SERVIÇOS - aqueles não compreendidos no inciso I deste 
artigo; 

 
III - COMPRA - toda aquisição remunerada de bem, para fornecimento de 
uma só vez ou parceladamente; 

 
IV - COMISSÃO DE LICITAÇÃO - colegiado, permanente ou especial, 
composto de pelo menos 3 (três) integrantes, formalmente designados, com 
a função, dentre outras, de receber, examinar e julgar todos os documentos 
e procedimentos relativos às licitações; 

 
V - HOMOLOGAÇÃO - o ato pelo qual a autoridade competente, após 
verificar a regularidade dos atos praticados pela comissão, ratifica o 
resultado da licitação; 

 
VI - ADJUDICAÇÃO - o ato pelo qual a autoridade competente atribui ao 
interessado o direito de executar o objeto a ser contratado; 
 
VII - REGISTRO DE PREÇO – procedimento, precedido de concorrência ou 
de pregão, adotado para cadastrar o menor preço obtido para determinado 
bem ou serviços definidos no inciso II deste artigo, no prazo e condições 
estabelecidos no respectivo instrumento convocatório, viabilizando a 
possibilidade de sua aquisição direta na medida das necessidades, sem que 
esse registro importe em direito subjetivo à contratação de quem ofertou o 
preço registrado. 
 
Art. 5º São modalidades de licitação: 
 
I - CONCORRÊNCIA - modalidade de licitação na qual será admitida a 
participação de qualquer interessado que, na fase inicial de habilitação, 
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comprove possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no 
instrumento convocatório para a execução de seu objeto; 
 
II - CONVITE - modalidade de licitação entre interessados do ramo 
pertinente ao seu objeto, escolhidos e convidados em número mínimo de 5 
(cinco), com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, cujo instrumento 
convocatório será afixado em local apropriado, com a finalidade de 
possibilitar a participação de outros interessados; 
 
III - CONCURSO - modalidade de licitação entre quaisquer interessados 
para escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a 
instituição de prêmios ou remuneração aos vencedores; 
 
IV - LEILÃO - modalidade de licitação entre quaisquer interessados, para a 
venda de bens, a quem oferecer maior lance, igual ou superior ao valor da 
avaliação; 
 
V - PREGÃO – modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 
aquisição de bens e serviços, qualquer que seja o valor estimado da 
contratação, realizada em sessão pública, podendo ser presencial, com 
propostas impressas e lances verbais, ou no ambiente Internet, com 
propostas e lances eletrônicos, vedada a sua utilização para contratação de 
obras e serviços de engenharia. 
 
§ 1º As modalidades de que tratam os incisos I, III, IV e 
V,(CONCORRÊNCIA,CONCURSO,LEILÃO) sem prejuízo de poderem ser 
divulgados pela Internet, terão os avisos contendo os resumos dos 
instrumentos convocatórios e indicação do local onde os interessados 
poderão ler e obter os textos integrais, publicados em jornal diário de 
grande circulação local e/ou nacional ou na imprensa oficial da União, de 
modo a ampliar a área de competição, com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias (úteis), para as modalidades previstas nos incisos I, III e 
IV(CONCORRÊNCIA, LEILÃO E CONCURSO) e de 8 (oito) dias para a 
modalidade prevista no inciso V (PREGÃO)(dias corridos- 10.520) , ficando 
a critério do SESC estender estes prazos quando a complexidade do objeto 
assim o exigir. 
 
§ 2º A validade da licitação não ficará comprometida nos seguintes casos: 
 
I - na modalidade convite: 
a) pela não apresentação de no mínimo 5 (cinco) propostas; 
b) pela impossibilidade de convidar o número mínimo previsto para a 
modalidade em face da inexistência de possíveis interessados na praça. 
 
II - na modalidade pregão, se inviabilizada a fase de lances, em razão da 
apresentação e/ou classificação de apenas uma proposta. 
 
§ 3º As hipóteses dos incisos I e II do parágrafo anterior, deverão, para ter 
validade, ser justificadas pela comissão de licitação, inclusive quanto ao 
preço, e ser ratificadas pela autoridade competente. 
 
Art. 6º São limites para as dispensas e para as modalidades de licitação: 
 
I - para obras e serviços de engenharia: 
a) DISPENSA - até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais); 
b) CONVITE - até R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais); 
c) CONCORRÊNCIA - acima de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais); 
 
II - para compras e demais serviços: 
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a) DISPENSA - até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); 
b) CONVITE - até R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais); 
c) CONCORRÊNCIA - acima de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil 
reais); 
 
III - para as alienações de bens, sempre precedidas de avaliação: 
a) DISPENSA - até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); 
b) LEILÃO OU CONCORRÊNCIA, dispensável nesta a fase de habilitação - 
acima de R$ 25.000,00(vinte e cinco mil reais). 
 
Art. 7º O parcelamento de obras, serviços e compras não ensejará a 
dispensa de licitação por valor, exceto quando o somatório das parcelas não 
ultrapassar o limite estabelecido nos incisos I "a" e II, "a" do artigo 
precedente, nem descaracterizará a modalidade de licitação pertinente. 
 
Art. 8º Constituem tipos de licitação, exceto na modalidade concurso: 
 
I - a de menor preço; 
 
II - a de técnica e preço; 
 
III - a de maior lance ou oferta, nas hipóteses do inciso III, alínea "b" do 
art.6º. 
 
§ 1º O tipo de licitação técnica e preço será utilizado preferencialmente para 
contratações que envolvam natureza intelectual ou nas quais o fator preço 
não seja exclusivamente relevante, e, neste caso, desde que justificado 
tecnicamente. 
 
§ 2º Nas licitações de técnica e preço a classificação dos proponentes será 
feita de acordo com a média ponderada das valorizações das propostas 
técnicas e de preço, de acordo com os pesos estabelecidos no instrumento 
convocatório, que serão objetivos. 
 
§ 3º Nas licitações na modalidade pregão só será admitido o tipo menor 
preço. 
 
(...) 
 
Art. 9º A licitação poderá ser dispensada: 

 
I - nas contratações até os valores previstos nos incisos I, alínea "a" e II, 
alínea "a" do art. 6º; 

 
II - nas alienações de bens até o valor previsto no inciso III, alínea "a" do art. 
6º; 

 
III - quando não acudirem interessados à licitação, e esta não puder ser 
repetida sem prejuízo para o SESC, mantidas, neste caso, as condições 
preestabelecidas; 

 
IV - nos casos de calamidade pública ou grave perturbação da ordem 
pública; 

 
V - nos casos de emergência, quando caracterizada a necessidade de 
atendimento a situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens; 
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VI - na aquisição, locação ou arrendamento de imóveis, sempre precedida 
de avaliação; 

 
VII - na aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, com base no preço do 
dia; 

 
VIII - na contratação de entidade incumbida regimental ou estatutariamente 
da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, científico ou 
tecnológico, desde que sem fins lucrativos; 

 
IX - na contratação, com serviços sociais autônomos e com órgãos e 
entidades integrantes da Administração Pública, quando o objeto do 
contrato for compatível com as atividades finalísticas do contratado; 

 
X - na aquisição de componentes ou peças necessários à manutenção de 
equipamentos durante o período de garantia técnica, junto a fornecedor 
original desses equipamentos, quando tal condição for indispensável para a 
vigência da garantia; 

 
XI - nos casos de urgência para o atendimento de situações 
comprovadamente imprevistas ou imprevisíveis em tempo hábil para se 
realizar a licitação; 

 
XII - na contratação de pessoas físicas ou jurídicas para ministrar cursos ou 
prestar serviços de instrutoria vinculados às atividades finalísticas do SESC; 

 
XIII - na contratação de serviços de manutenção em que seja pré-condição 
indispensável para a realização da proposta a desmontagem do 
equipamento; 

 
XIV - na contratação de cursos abertos, destinados a treinamento e 
aperfeiçoamento dos empregados do SESC; 

 
XV - na venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsas; 

 
XVI - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, 
de autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às 
finalidades da Entidade; 

 
XVII - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de 
classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas 
pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido. 
 

 

 


